






























































































































































































































 
 

 
 

 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

Certidão 137/2022 
PA 60/2020 - MPRJ 2020.00174158 

 
Certifico que os presentes autos foram integralmente digitalizados 

(fls. 02/73) e anexados ao grupo de SharePoint desta Promotoria de Justiça e ao 

sistema MGP, em arquivo digital no formato PDF. Certifico, ainda, a fiel 

reprodução da documentação original dos autos físicos no referido arquivo 

digital. 

Certifico que, a partir desta data, o presente procedimento passará 

a adotar tramitação exclusivamente eletrônica, conforme orientação do Exmo. 

Promotor de Justiça, Dr. Tiago Veras, com fulcro no artigo 17 da Resolução 

Conjunta GPGJ/CGMP Nº 46 de 30 de setembro de 2021. 

Por fim, certifico que os autos físicos permanecerão mantidos sob a 

guarda desta Secretaria.  

 

 

Itaboraí, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Mat. 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 11 de abril de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 26 de abril de 2022 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 60/2020 (MPRJ n. 2020.00174158) 
 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   

PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 
 
 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 

contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 

PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas nos. 

0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 

(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 

0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da 

cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de 
segurança pública com monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do 
valor de R$ 255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta 
centavos), no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação 
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante 
apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor”. 

 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 

às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 35/38. 

 

Promoção ministerial de fl. 39, determinando a juntada de cópia da petição 

protocolizada pela Petrobras nos autos do processo n. 0009884-52.2018.19.0023, comprovando o 

depósito judicial realizado em atendimento à obrigação supracitada (fls. 40/48) 

 

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 60, instruído de fls. 61/63, remetendo resposta da 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no qual foi informado que não possui competência 

para responder os questionamentos. 

 

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 71, remetendo resposta da Secretaria Municipal de 

Segurança, no qual foi solicitado dilação de prazo. 

 

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 73, solicitando dilação de prazo. 

 

É o relatório. 
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CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 25 dispõe 

que: “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um (01) ano, que poderá ser prorrogado 

quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de 
diligências imprescindíveis para a investigação”, sendo certo que “Anualmente, o membro do 
Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que 
se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do parágrafo único;  

 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo 
de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão 
fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de 
diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de 
Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 

referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste inquérito civil, tendo em vista 

a necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e 

formação adequada e fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das 

seguintes diligências: 

 

1- Defiro o pedido de dilação de prazo por mais 90 (noventa) dias, oficie-se em 

resposta; 

 

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 

forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 

e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

 

Itaboraí, 25 de abril de 2022. 

 
(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
Promotor de Justiça 

 
TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710

Assinado de forma digital por 

TIAGO GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.04.26 09:15:23 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
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Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 2543/2021                     Itaboraí, 26 de novembro de 2021.

Ref.: MPRJ 2021.00334810  - Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que
tramitam há mais de um ano da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, em complementação ao Ofício 2ª PJTC nº 787/2021, valho-me do presente para
remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a relação de todos os procedimentos que tramitam
nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 350 (trezentos e
cinquenta) inquéritos civis e 147 (cento e quarenta e sete) procedimentos administrativos, conforme
planilha em anexo, em atenção ao disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018
e no art. 3º da Resolução Conjunta GPGJ/CGMP nº 40, de 30 de abril de 2021.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/11/2021, às 12:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

        Ofício 2ª PJTC nº 917/2022               Itaboraí, 26 de abril de 2022.

Ref: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158

          (Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Procurador-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Itaboraí para projeto de segurança pública com monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em
conta judicial, do valor de R$ 255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta
centavos), no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação será
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação
de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do OF PGM nº
541/2021 (em anexo), informar que o pedido de dilação de prazo foi deferido por mais 90 (noventa)
dias.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação e de fl. 73 do
presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
AO SENHOR PROCURADOR-GERAL
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
Praça Marechal Floriano Peixoto, 97, Centro, Itaboraí, RJ.
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CEP: 24.801-048

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 27/04/2022, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 
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CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref.  PA 60/2020 - MPRJ 2020.00174158 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 917/2022, via email. 

 
Itaboraí, 03 de maio de 2022 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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TERMO DE VISTA 
 

Nesta data, faço vista destes autos ao 
Exmo. Promotor de Justiça. 

 
 

Itaboraí, 29 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do 
Promotor de Justiça e recebidos nesta 

Secretaria na presente data. 
 

Itaboraí, 30 de setembro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 
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Ref.:  Procedimento Administrativo n. 60/2020 (MPRJ n. 2020.00174158) 
 
 

PROMOÇÃO  
 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 
1- Oficie-se à PGM de Itaboraí e à Secretaria Municipal de Segurança 

de Itaboraí solicitando remeter informações e documentos contendo o 

projeto com cronograma físico-financeiro para a elaboração do Projeto de 

Segurança Pública com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a 

utilização pelo Município da verba referente à obrigação contida no item 

4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ 
 

2- Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

 

 

Itaboraí, 30 de setembro de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)  

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 
 Promotor de Justiça 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma digital 

por TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2022.09.30 

17:28:44 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

        Ofício 2ª PJTC nº 2405/2022               Itaboraí, 04 de outubro de 2022.

Ref: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158

          (Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Procurador-Geral,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Itaboraí para projeto de segurança pública com monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em
conta judicial, do valor de R$ 255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta
centavos), no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação será
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação
de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça solicitar sejam remetidos informações e
documentos contendo o projeto com cronograma físico-financeiro para a elaboração do Projeto de
Segurança Pública com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município
da verba referente à obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ. Fixa-se o
prazo de 30 (trinta) dias.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
AO SENHOR PROCURADOR-GERAL
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
Praça Marechal Floriano Peixoto, 97, Centro, Itaboraí, RJ.
CEP: 24.801-048

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 05/10/2022, às 12:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1845075 e o
código CRC 8BC6C5B9.

20.22.0001.0014909.2022-26 1845075v2
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

        Ofício 2ª PJTC nº 2406/2022               Itaboraí, 04 de outubro de 2022.

Ref: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158

          (Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Itaboraí para projeto de segurança pública com monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em
conta judicial, do valor de R$ 255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta
centavos), no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação será
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação
de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça solicitar sejam remetidos informações e
documentos contendo o projeto com cronograma físico-financeiro para a elaboração do Projeto de
Segurança Pública com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município
da verba referente à obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ. Fixa-se o
prazo de 30 (trinta) dias.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição dos 
Ofícios 2ª PJTC nº 2405 e 2406/2022, via 
email. 

 
 

Itaboraí, 13 de outubro de 2022 
 

Thaís Vieira dos Santos 
Matrícula 7787 

91



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Itaboraí 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

Rua Des. Ferreira Pinto, 09 - Centro, Itaboraí - RJ, 24800-205 
 

 

 

 

OFÍCIO SEMSEG nº 164/2022                                                 Itaboraí, 28 de outubro de 2022. 

Da: Secretaria Municipal de Segurança  

Para: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro/2ª Promotoria de Justiça de Tutela 

Coletiva Núcleo Itaboraí 

Ref.: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158 

 

Ilmo. Sr. Promotor de Justiça, 

 

           Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício PJTC nº 2406/2022, onde esta 

Douta Promotoria requer a esta Secretaria de Segurança do Município de Itaboraí que informe 

o andamento do processo de segurança com monitoramento das vias urbanas do município, na 

forma do TAC II COMPERJ, nos Autos das ACPs 009884-52.2018.8.19.0023; 0009897-

51.2018.8.19.0023; 0009869-83.2018.8.19.0023. 

 Nesse sentido, cumpre esta Secretaria Informar que foi aberto processo nº  e que, em 

análise de solução para a implementação do referido projeto, chegou-se a uma possível solução, 

com uma empresa que apresentou um serviço exclusivo, indicando possível inexigibilidade de 

licitação.  

 A questão foi submetida a procuradoria desta municipalidade para parecer quanto 

possível inexigibilidade, o qual ainda estamos aguardando resposta, conforme demonstra 

documento anexo. 

 Nesse sentido, pedimos um prazo de até 60 dias para que, após o retorno da 

procuradoria, possamos atualizar a situação para esta douta procuradoria. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Heitor Baldow 

Secretário Municipal de Segurança 

Mat.: 45.188 
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Itaboraí, quinta, 13 de outubro / 2022 às 15h10

 

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí
Procuradoria-Geral do Município

CI / PGM N° 221013611764

Da: Procuradoria-Geral do Município - Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva

Para: Gabinete do Secretário - Secretaria Municipal de Segurança

Assunto: OF 2ª PJTC Nº2405/2022 - PA 60/2022 - MPRJ 202000174158

PRAZO 26/10/2022

Ilustre Secretário,         
                             
Cumprimentando-o, cordialmente, vimos pelo presente encaminhar cópia do ofício em epígrafe, que

visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre

o  MPRJ,  a  PETROBRAS,  o  INEA  e  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  nos  autos  das  ações  civis  públicas  n.

0009884-52.2018.8.19.0023  (Emissário  Terrestre  e  Submarino),  0009897-51.2018.8.19.0023  (Sistema  de  Dutos  e

Terminais  do  COMPERJ),  0009869-83.2018.8.19.0023  (UPGN/ULUB)  e  0009859-39.2018.8.19.0023  (Linhas  de

Transmissão  345kV):  A  PETROBRAS,  no  item  4,  da  cláusula  sexta,  obrigou-se  a  “(...)  apoiar  �nanceiramente  o

Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com monitoramento de câmeras, mediante o depósito,

em conta judicial,  do valor de R$ 255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil,  cento e sessenta reais e trinta

centavos),  no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação será realizada

apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e

com prestação de contas durante e após a utilização do valor”.

 
Pelo  exposto,  o  Ministério  Público   vem  solicitar  sejam  remetidos  informações  e  documentos

contendo o projeto com cronograma físico-�nanceiro para a elaboração do Projeto de Segurança  Pública

com  monitoramento  de  câmeras,  a  �m  de  viabilizar  a  utilização  pelo  Município  da  verba  referente  à

obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ.

                    

           Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos de estima e elevada

consideração.

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por LUCIANA

CARDOSO COSTA BASTOS - Matricula: 31700 - Procuradoria-Geral

do Município / PGM em quinta, 13 de outubro / 2022 às 15h10

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Art. 6º, §3º,

do Decreto Municipal nº 39, de 26 de março de 2020.

Imprimir CI https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/imprimir-ci/221013611764
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Itaboraí, quarta, 26 de outubro / 2022 às 14h45

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí
Procuradoria-Geral do Município

CI / PGM N° 221026611846

Da: Procuradoria-Geral do Município - Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva

Para: Gabinete do Secretário - Secretaria Municipal de Segurança

Assunto: REITERAÇÃO - OF 2ª PJTC Nº2405/2022 - PA 60/2022 - MPRJ 202000174158

PRAZO 10/11/2022

Ilustre Secretário,         
                             
Cumprimentando-o,  cordialmente,  vimos  pelo  presente  reiterar  a  CI  PGM  221013611764,  na

qual encaminhamos cópia do ofício em epígrafe, que visa  apurar o cumprimento da obrigação contida no item 4

da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro

nos   autos  das  ações  civis  públicas  n.  0009884-52.2018.8.19.0023  (Emissário  Terrestre  e

Submarino),  0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ),  0009869-83.2018.8.19.0023

(UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula

sexta, obrigou-se a “(...)  apoiar �nanceiramente o Município de  Itaboraí para projeto de segurança pública com

monitoramento  de  câmeras,  mediante  o  depósito,  em  conta  judicial,  do  valor  de  R$  255.160,30  (duzentos  e

cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da

homologação do TAC, cuja liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ

e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor”.

 

Pelo exposto, o Ministério Público vem solicitar sejam remetidos informações e documentos contendo

o  projeto  com  cronograma  físico-�nanceiro  para  a  elaboração  do  Projeto  de   Segurança  Pública  com

monitoramento de câmeras, a �m de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à obrigação contida

no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ.

         

                  Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos de estima e elevada

consideração.

 

                    Respeitosamente,

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por LUCIANA

CARDOSO COSTA BASTOS - Matricula: 31700 - Procuradoria-Geral

do Município / PGM em quarta, 26 de outubro / 2022 às 14h45

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Art. 6º, §3º,

do Decreto Municipal nº 39, de 26 de março de 2020.

Imprimir CI https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/imprimir-ci/221026611846
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 

Ref. PA 60/2020 – MPRJ 2020.00174158 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

TERMO DE JUNTADA 

 

Nesta data, junto aos presentes autos: 
 

• Às fls. 92/93, OFÍCIO SEMSEG nº 
164/2022. 
 

• Às fls. 94/98, OF PGM Nº 445/2022. 
 

 
Itaboraí, 07 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 

TERMO DE VISTA 

 

Nesta data, faço vista destes autos ao Exmo. 
Promotor de Justiça. 

 
Itaboraí, 07 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Autos devolvidos do Gabinete do Promotor de 

Justiça e recebidos nesta Secretaria na presente 

data. 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023 

 

Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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Página 1 de 2 

 

 
Ref.: Procedimento Administrativo n. 60/2020 (MPRJ n. 2020.00174158) 
 
 
 

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITAÇÃO DE   

PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO 
 
 

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no 

item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o 

Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário 

Terrestre e Submarino), 0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 

0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 

345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o 
Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com monitoramento de câmeras, mediante o 
depósito, em conta judicial, do valor de R$ 255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta 
reais e trinta centavos), no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante 
apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor”. 

 
Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação às fls. 

02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso. 

 

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 35/38. 

 

Promoção ministerial de fl. 39, determinando a juntada de cópia da petição protocolizada 

pela Petrobras nos autos do processo n. 0009884-52.2018.19.0023, comprovando o depósito judicial 

realizado em atendimento à obrigação supracitada (fls. 40/48) 

 

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 60, instruído de fls. 61/63, remetendo resposta da 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no qual foi informado que não possui competência para 

responder os questionamentos. 

 

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 71, remetendo resposta da Secretaria Municipal de 

Segurança, no qual foi solicitado dilação de prazo. 

 

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 73, solicitando dilação de prazo. 

 

Ofício da Secretaria Municipal de Segurança de Itaboraí às fls. 92/93, informando que foi 

aberto processo e que, em análise de solução para a implementação do referido projeto, chegou-se a uma 

possível solução, com uma empresa que apresentou um serviço exclusivo, indicando possível 

inexigibilidade de licitação. A questão foi submetida a Procuradoria do Município para parecer quanto à 

possível inexigibilidade, o qual ainda estamos aguardando resposta. Assim, foi solicitado dilação de prazo. 

 

É o relatório. 
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CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano; 

 

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 25 dispõe que: “O 
inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um (01) ano, que poderá ser prorrogado quantas vezes 

forem necessárias, a cada decisão que determinar a realização ou conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação”, sendo certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará 
ciência ao Conselho Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há 
mais de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do parágrafo único;  

 
CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho Nacional do 

Ministério Público estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, 
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão fundamentada de seu 
Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 
Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria 
Federal dos Direitos do Cidadão”; 
 

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em referência, 

resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste inquérito civil, tendo em vista a necessidade de 

realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação e formação adequada e 

fundamentada de opinio, as quais estão especificadas abaixo. 

 

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 

diligências: 

 

1- Defiro o pedido de dilação de prazo de fls. 92/93 por mais 60 (sessenta) dias, oficie-
se em resposta; 

 

2- Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 

imediatamente nova vista. 

 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na forma 

do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 2.227/2018 e art. 61, §4º, do 

Regimento Interno do CSMP/RJ.  

 

 

Itaboraí, 14 de março de 2023. 

(assinado eletronicamente)  
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 
 

TIAGO GONCALVES 

VERAS 

GOMES:089138537

10

Assinado de forma 

digital por TIAGO 

GONCALVES VERAS 

GOMES:08913853710 

Dados: 2023.03.14 

18:04:17 -03'00'
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

           Ofício 2ª PJTC n° 948/2022                     Itaboraí, 28 de abril de 2022.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis e Procedimentos Administrativos que tramitam há mais de um ano
da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do Ministério Público a
relação de todos os procedimentos que tramitam nesta 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do
Núcleo Itaboraí há mais de um ano, 343 (trezentos e quarenta e três) inquéritos civis e 146 (cento e
quarenta e seis) procedimentos administrativos, conforme planilha em anexo, em atenção ao disposto no
art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de diligências imprescindíveis para a
conclusão das investigações. Tais diligências estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas
promoções de prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser consultadas
pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-me à disposição para
eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES, Promotor de
Justiça, em 29/04/2022, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br

 

        Ofício 2ª PJTC nº 394/2023               Itaboraí, 22 de março de 2023.

Ref: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158

          (Favor mencionar na resposta)

 

Senhor Secretário,
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que a
este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do Procedimento Administrativo em
referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC
II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino),
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão 345kV): A
PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar financeiramente o Município de
Itaboraí para projeto de segurança pública com monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em
conta judicial, do valor de R$ 255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta
centavos), no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação será
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação
de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a utilização do valor”.
Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição Federal,
bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além do artigo 35, da Lei
Complementar 106/2003,  vem esta Promotoria de Justiça, acusando o recebimento do OFÍCIO
SEMSEG nº 164/2022, informar o deferimento do pedido de dilação de prazo por mais 60 (sessenta)
dias.
Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de Investigação do presente
procedimento para fins de contextualização dos fatos.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
AO SENHOR SECRETÁRIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE ITABORAÍ 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro  

2ª Promotoria de Justiça Coletiva Núcleo Itaboraí 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, 

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil  

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950 

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br 

 

 
Ref.  PA 60/2020 – MPRJ 2020.00174158 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE EXPEDIÇÃO 
 

Nesta data, procedo à expedição do 
Ofício 2ª PJTC nº 394/2023, via email e 
via postal. 

 
Itaboraí, 23 de março de 2023 

 
Thaís Vieira dos Santos 

Matrícula 7787 
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 00625893

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 15 de junho de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 00639608

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 60/2020 (MPRJ n. 2020.00174158)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Ciente do acrescido às fls. 176/178; 1. 

Oficie-se à PGM de Itaboraí e à Secretaria Municipal de Segurança de 
Itaboraí solicitando remeter informações e documentos contendo o projeto com 
cronograma físico-financeiro para a elaboração do Projeto de Segurança Pública 
com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da 
verba referente à obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ; 

2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 20 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 839/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00645673
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
E-mail: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações 
civis públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. 

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Justiça solicitar remeter informações e documentos contendo o projeto com 
cronograma físico-financeiro para a elaboração do Projeto de Segurança Pública 
com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da 
verba referente à obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 26 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 840/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00645705
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE ITABORAÍ
E-mail: seguranca@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações 
civis públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. 

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Justiça solicitar remeter informações e documentos contendo o projeto com 
cronograma físico-financeiro para a elaboração do Projeto de Segurança Pública 
com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da 
verba referente à obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 26 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950











2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 00803692

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 60/2020 (MPRJ n. 2020.00174158)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento dos ofícios SEMSEG Nº 095-2023 e PGM Nº 274 
2023 (índex 00732987 e 00750301), oficie-se à PGM de Itaboraí e à Secretaria 
Municipal de Segurança de Itaboraí, após 30 dias, solicitando informar e 
comprovar se o Projeto iniciado sob o n. 2490/2023 para a elaboração do Projeto 
de Segurança Pública com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a 
utilização pelo Município da verba referente à obrigação contida no item 4 da 
cláusula sexta do TAC II COMPERJ foi finalizado. Caso positivo, remeter 
informações e documentos contendo o projeto com cronograma físico-financeiro; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 07 de agosto de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1619/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00920953
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
E-mail: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações 
civis públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. 

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Justiça acusar o recebimento dos ofícios SEMSEG Nº 095/2023 e PGM Nº 
274/2023, bem como solicitar informar e comprovar se o Projeto iniciado sob o n. 
2490/2023 para a elaboração do Projeto de Segurança Pública com monitoramento 
de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ foi finalizado. 
Caso positivo, remeter informações e documentos contendo o projeto com 
cronograma físico-financeiro. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação  e dos ofícios SEMSEG Nº 095/2023 (00732987) e PGM Nº 274/2023 
(00750301) do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 06 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1620/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00920973
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE ITABORAÍ
E-mail: seguranca@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações 
civis públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. 

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Justiça acusar o recebimento dos ofícios SEMSEG Nº 095/2023 e PGM Nº 
274/2023, bem como solicitar informar e comprovar se o Projeto iniciado sob o n. 
2490/2023 para a elaboração do Projeto de Segurança Pública com monitoramento 
de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ foi finalizado. 
Caso positivo, remeter informações e documentos contendo o projeto com 
cronograma físico-financeiro. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação  e dos ofícios SEMSEG Nº 095/2023 (00732987) e PGM Nº 274/2023 
(00750301) do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 06 de setembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 00950157

Documentos enviados em 11 de setembro de 2023:  
Ofício 1619/2023-2PJTCOITB 
Ofício 1620/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 22 de setembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 















18/10/2023 12:47 Imprimir CI

https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/imprimir-ci/231002161147 1/2

Itaboraí, segunda, 02 de outubro / 2023 às 12h44

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí

Secretaria Municipal de Segurança

CI / SEMSEG N° 231002161147 em referência à 230927611761

Da: Secretaria Municipal de Segurança - Assessoria Técnica de Planejamento e Contratos

Para: Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva - Procuradoria-Geral do Município

Assunto: REITERAÇÃO - Ofício nº 1619/2023-2PJTCOITB - Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95

- PA 60/2020 – MPRJ 202000174158

Cumprimentando-os cordialmente,

Em resposta ao Ofício nº 1619/2023-2PJTCOITB emitido pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro,

informamos que o Projeto de Segurança Pública com monitoramento de câmeras, anteriormente sob o

número 2490/2023, foi arquivado. No entanto, gostaríamos de comunicar que foi dado início a um novo projeto

sob o número 3671/2023.

Este novo projeto, conforme documentação anexa, encontra-se em andamento desde o dia 20/09/2023, e está

atualmente na Secretaria de Compras e Licitações do Município de Itaboraí, onde está sendo realizado o

levantamento de preço de mercado necessário para sua execução.

Estamos comprometidos em garantir a transparência e o cumprimento das obrigações estabelecidas no TAC li

COMPERJ e em manter o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro devidamente informado sobre o

andamento deste novo projeto.

Permanecemos à disposição para fornecer informações adicionais ou esclarecimentos que possam ser

necessários.

Atenciosamente,

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por LUCIANA

LEMOS LEITE FULGONI - Matricula: 30074 - Secretaria Municipal

de Segurança / SEMSEG em segunda, 02 de outubro / 2023 às

12h44 conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no
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 Anexo 1

Art. 6º, §3º, do Decreto Municipal nº 39, de 26 de março de 2020.

https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/storage/anexos/202310021244185.pdf
https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/storage/anexos/202310021244185.pdf
https://itaborai.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6759&cdDiploma=202000039&NroLei=039&Word=&Word2=


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 01130774

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 60/2020 (MPRJ n. 2020.00174158)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Acusando o recebimento dos ofícios de índexes 01068045, 01093994 e 
01114917, oficie-se à PGM de Itaboraí e à Secretaria Municipal de Segurança 
de Itaboraí, após 30 dias, solicitando informar e comprovar se o Projeto iniciado 
sob o n. 3671/2023 para a elaboração do Projeto de Segurança Pública com 
monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba 
referente à obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ foi 
finalizado. Caso positivo, remeter informações e documentos contendo o projeto 
com cronograma físico-financeiro;

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 23 de outubro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2367/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01266015
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
E-mail: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações 
civis públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. 

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
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Justiça, acusando o recebimento do OF PGM Nº 406/2023, do OFÍCIO SEMSEG nº 
131/2023 e do OF PGM Nº 425/2023, solicitar informar e comprovar se o Projeto 
iniciado sob o n. 3671/2023 para a elaboração do Projeto de Segurança Pública 
com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da 
verba referente à obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ foi finalizado. Caso positivo, remeter informações e documentos 
contendo o projeto com cronograma físico-financeiro. Fixa-se o prazo de 30 
(trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação, OF PGM Nº 406/2023 (id. 01068045), do OFÍCIO SEMSEG nº 131/2023 
(id. 01093994) e do OF PGM Nº 425/2023 (id. 01114917) do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 24 de novembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2368/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01266037
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE ITABORAÍ
E-mail: seguranca@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações 
civis públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. 

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
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Justiça, acusando o recebimento do OF PGM Nº 406/2023, do OFÍCIO SEMSEG nº 
131/2023 e do OF PGM Nº 425/2023, solicitar informar e comprovar se o Projeto 
iniciado sob o n. 3671/2023 para a elaboração do Projeto de Segurança Pública 
com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da 
verba referente à obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II 
COMPERJ foi finalizado. Caso positivo, remeter informações e documentos 
contendo o projeto com cronograma físico-financeiro. Fixa-se o prazo de 30 
(trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação, OF PGM Nº 406/2023 (id. 01068045), do OFÍCIO SEMSEG nº 131/2023 
(id. 01093994) e do OF PGM Nº 425/2023 (id. 01114917) do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 24 de novembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 01278521

Documentos enviados em 27 de novembro de 2023:  
Ofício 2368/2023-2PJTCOITB 
Ofício 2367/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 28 de novembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 







Itaboraí, quinta, 28 de dezembro / 2023 às 18h01



 Anexo 1

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí
Secretaria Municipal de Segurança

CI / SEMSEG N° 231228161181 em referência à 231212612344

Da: Secretaria Municipal de Segurança - Gabinete do Secretário

Para: Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva - Procuradoria-Geral do Município

Assunto: Resposta Processo Administrativo 05.22.0005.0006744/2023-95

Exma. Procuradora,

Cumprimentando-a cordialmente, vimos encaminhar cópia do Ofício SEMSEG Nº 227/2023, encaminhado ao

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro/2ªPJTCOITB, em resposta ao Ofício nº 2368/2023-2PJTCOITB,

no qual o assunto em questão é o mesmo levantado na CI/PGM Nº 231212612344.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer mais esclarecimentos.

Aproveitamos a oportunidade pra renovar protestos de elevada estima e consideração.

 

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por KELLY

CRISTINA FONSECA ALVARENGA BATISTA - Matricula: 27167 -

Secretaria Municipal de Segurança / SEMSEG em quinta, 28 de

dezembro / 2023 às 18h01 conforme horário o�cial de Brasília,

com fundamento no Art. 6º, §3º, do Decreto Municipal nº 39, de

26 de março de 2020.

Imprimir CI https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/imprimir-ci/231228161181
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Itaboraí, quinta, 28 de dezembro / 2023 às 18h01



 Anexo 1

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí
Secretaria Municipal de Segurança

CI / SEMSEG N° 231228161181 em referência à 231212612344

Da: Secretaria Municipal de Segurança - Gabinete do Secretário

Para: Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva - Procuradoria-Geral do Município

Assunto: Resposta Processo Administrativo 05.22.0005.0006744/2023-95

Exma. Procuradora,

Cumprimentando-a cordialmente, vimos encaminhar cópia do Ofício SEMSEG Nº 227/2023, encaminhado ao

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro/2ªPJTCOITB, em resposta ao Ofício nº 2368/2023-2PJTCOITB,

no qual o assunto em questão é o mesmo levantado na CI/PGM Nº 231212612344.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer mais esclarecimentos.

Aproveitamos a oportunidade pra renovar protestos de elevada estima e consideração.

 

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por KELLY

CRISTINA FONSECA ALVARENGA BATISTA - Matricula: 27167 -

Secretaria Municipal de Segurança / SEMSEG em quinta, 28 de

dezembro / 2023 às 18h01 conforme horário o�cial de Brasília,

com fundamento no Art. 6º, §3º, do Decreto Municipal nº 39, de

26 de março de 2020.

Imprimir CI https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/imprimir-ci/231228161181
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 01478372

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 60/2020 (MPRJ n. 2020.00174158)

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Defiro o pedido de dilação de prazo dos ofícios de índex 01418358 e 01418747 
por mais 30 (trinta) dias, oficie-se em resposta; 

1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 17 de janeiro de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 148/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01478932
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ.
E-mail: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Promotora de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV). 

A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar 
financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. 

No uso das atribuições que lhe conferem o art. 129, inciso III da Constituição 
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Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além 
do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, 
acusando o recebimento do OF PGM Nº 527/2023, informar o deferimento do 
pedido de dilação de prazo para resposta por mais 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 24 de janeiro de 2024  
 
 

GLÁUCIA MARIA DA COSTA SANTANA  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 1818

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 149/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01479074
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE ITABORAÍ
E-mail: seguranca@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Promotora de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida 
no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis 
públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV). 

A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) apoiar 
financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. 

No uso das atribuições que lhe conferem o art. 129, inciso III da Constituição 
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Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 8.625/93, além 
do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça, 
acusando o recebimento do Ofício SEMSEG n° 227/2023, informar o deferimento 
do pedido de dilação de prazo para resposta por mais 30 (trinta) dias.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração e do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 24 de janeiro de 2024  
 
 

GLÁUCIA MARIA DA COSTA SANTANA  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 1818

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 01521919

Documentos enviados em 25 de janeiro de 2024:  
Ofício 149/2024-2PJTCOITB 
Ofício 148/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via E-mail

Itaboraí, 26 de janeiro de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 





Itaboraí, segunda, 26 de fevereiro / 2024 às 17h04

Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Itaboraí
Secretaria Municipal de Segurança

CI / SEMSEG N° 24022616119

Da: Secretaria Municipal de Segurança - Gabinete do Secretário

Para: Procuradoria Especializada em Tutela Coletiva - Procuradoria-Geral do Município

Assunto: OF Nº 148/2024-2PJTCOITB - Procedimento Administrativo nº 05.22.0005.0006744/2023-95 - PA 60/2020 -

MPRJ 2020.00174158

Exma. Procuradora,

Cumprimentando-a cordialmente, vimos informar que em decorrência do �m da vigência da Lei 8666/93,

será necessário abertura de novo procedimento administrativo, no âmbito da Lei 14.133/21, para contratação

de empresa a �m de operacionalizar o videomonitoramento no município de Itaboraí. A SEMSEG se

compromete a informá-la sobre o andamento do novo Processo Administrativo tão logo ele seja aberto.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e consideração.

  Assinatura Eletrônica

Este documento foi assinado eletronicamente por KELLY

CRISTINA FONSECA ALVARENGA BATISTA - Matricula: 27167 -

Secretaria Municipal de Segurança / SEMSEG em segunda, 26

de fevereiro / 2024 às 17h04 conforme horário o�cial de Brasília,

com fundamento no Art. 6º, §3º, do Decreto Municipal nº 39, de

26 de março de 2020.

Imprimir CI https://edoc.ib.itaborai.rj.gov.br/imprimir-ci/24022616119
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950

http://rj.rap.gov.br/


críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 
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Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95 
Documento id. 01999400

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 60/2020 (MPRJ n. 2020.00174158)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897-
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869-
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação 
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, 
mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e após a 
utilização do valor”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04, instruído de documentos de fls. 05/33-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 35/38.

Promoção ministerial de fl. 39, determinando a juntada de cópia da petição 
protocolizada pela Petrobras nos autos do processo n. 0009884-52.2018.19.0023, 
comprovando o depósito judicial realizado em atendimento à obrigação supracitada (fls. 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



40/48)

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 60, instruído de fls. 61/63, remetendo resposta da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no qual foi informado que não possui 
competência para responder os questionamentos.

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 71, remetendo resposta da Secretaria Municipal de 
Segurança, no qual foi solicitado dilação de prazo.

Ofício da PGM de Itaboraí à fl. 73, solicitando dilação de prazo.

Ofício da Secretaria Municipal de Segurança de Itaboraí às fls. 92/93, informando 
que foi aberto processo e que, em análise de solução para a implementação do referido 
projeto, chegou-se a uma possível solução, com uma empresa que apresentou um 
serviço exclusivo, indicando possível inexigibilidade de licitação. A questão foi 
submetida a Procuradoria do Município para parecer quanto à possível inexigibilidade, o 
qual ainda estamos aguardando resposta. Assim, foi solicitado dilação de prazo.

Ofício da Secretaria Municipal de Segurança de Itaboraí de index 00732987, 
informando que o projeto anteriormente iniciado pelo PA 3364 foi arquivado devido à 
sua obsolescência. Contudo, novo projeto está em andamento e envolve o 
monitoramento da Avenida 22 de Maio com uso de inteligência artificial. O projeto foi 
iniciado sob o n. 2490/23 e encontra-se atualmente na fase de Estudo Técnico 
Preliminar. 

Ofício da Secretaria Municipal de Segurança de Itaboraí de index 01093994, 
informando que o Projeto n. 2490/23, encontra-se em andamento desde o dia 
20/09/2023, e está atualmente na Secretaria de Compras e Licitações do Município de 
Itaboraí, onde está sendo realizado o levantamento de preço de mercado necessário 
para sua execução. 

Ofício da Secretaria Municipal de Segurança de Itaboraí de index 01418358, 
informando que se encontra o planejamento do governo municipal. Diante das 
complexidades inerentes à elaboração e análise solicita-se dilação de prazo. 

No index 01699296, consta juntada de despacho determinado a expedição de 
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recomendação ao Presidente do INEA e ao Secretário Estadual de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - INEA, a fim de que: em termos de transparência ativa, que seja 
publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma seção (ou 
local similar) que leve à página contendo informações acerca do cumprimento de todas 
as cláusulas do TAC do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o 
andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. O não atendimento 
da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais cabíveis.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 25 dispõe que: 
“O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de um (01) ano, que poderá ser 
prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a investigação”, sendo certo 
que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho Superior do 
Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais de 12 (doze) 
meses (...)”, nos termos do parágrafo único; 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no 
prazo de 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem 
necessárias, por decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da 
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao 
Conselho Superior do Ministério Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à 
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão”;

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste inquérito civil, tendo 
em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a 
investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as quais estão 
especificadas abaixo.
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Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Reiterem-se os ofícios não respondidos expedidos oficie-se à PGM de 
Itaboraí e à Secretaria Municipal de Segurança de Itaboraí solicitando informar 
e comprovar se o Projeto iniciado sob o n. 3671/2023 para a elaboração do 
Projeto de Segurança Pública com monitoramento de câmeras, a fim de viabilizar 
a utilização pelo Município da verba referente à obrigação contida no item 4 da 
cláusula sexta do TAC II COMPERJ foi finalizado. Caso positivo, remeter 
informações e documentos contendo o projeto com cronograma físico-financeiro;

1. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 26 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1240/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02036628
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
E-mail: procuradoria@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Procurador-Geral,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações 
civis públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
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Justiça, em reiteração aos termos do Ofício nº 2367/2023-2PJTCOITB, acusando o 
recebimento do OF PGM Nº 406/2023, do OFÍCIO SEMSEG nº 131/2023 e do OF 
PGM Nº 425/2023, solicitar informar e comprovar se o Projeto iniciado sob o n. 
3671/2023 para a elaboração do Projeto de Segurança Pública com monitoramento 
de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ foi finalizado. 
Caso positivo, remeter informações e documentos contendo o projeto com 
cronograma físico-financeiro. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação, OF PGM Nº 406/2023 (id. 01068045), do OFÍCIO SEMSEG nº 131/2023 
(id. 01093994) e do OF PGM Nº 425/2023 (id. 01114917) do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

 

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

Itaboraí, 03 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1241/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02036658
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0006744/2023-95
Assunto: PA 60/2020 – MPRJ 202000174158
Destinatário: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA DE ITABORAÍ
E-mail: seguranca@itaborai.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Senhor Secretário,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ pactuado entre 
o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações 
civis públicas n os . 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 
0009897-51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 4, da cláusula sexta, obrigou-se a “(...) 
apoiar financeiramente o Município de Itaboraí para projeto de segurança pública com 
monitoramento de câmeras, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 
255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos), 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja 
liberação será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ 
e SEAS, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas durante e 
após a utilização do valor”. [1]

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
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Justiça, em reiteração aos termos do Ofício nº 2368/2023-2PJTCOITB, acusando o 
recebimento do OF PGM Nº 406/2023, do OFÍCIO SEMSEG nº 131/2023 e do OF 
PGM Nº 425/2023, solicitar informar e comprovar se o Projeto iniciado sob o n. 
3671/2023 para a elaboração do Projeto de Segurança Pública com monitoramento 
de câmeras, a fim de viabilizar a utilização pelo Município da verba referente à 
obrigação contida no item 4 da cláusula sexta do TAC II COMPERJ foi finalizado. 
Caso positivo, remeter informações e documentos contendo o projeto com 
cronograma físico-financeiro. Fixa-se o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação, OF PGM Nº 406/2023 (id. 01068045), do OFÍCIO SEMSEG nº 131/2023 
(id. 01093994) e do OF PGM Nº 425/2023 (id. 01114917) do presente procedimento 
para fins de contextualização dos fatos.

 

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 
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